LEI MUNICIPAL N° 690 DE 17 DE JANEIRO DE 2006.

QUE AUTORIZA O PODER PUBLICO MUNICIPAL A
PRESTAR ASSISTENCIA TECNICA AGROPECUARIA E

GERENCIAL REMUNERADA A PRODUTORES RURAIS DO

MUNICIPIO E SUAS ORGANIZACOES.

JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE, PREFEITO
MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT, NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES LEGAIS, FACO SABER QUE A CAMARA
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI.

Art. 1° - Fica o Poder Publico Municipal

autorizado a prestar Assisténcia Técnica Agropecua ra e
Gerencial remunerada a produtores rurais do munici pio e suas
organizagbes quando beneficiarios de programas ou | inhas de
financiamentos que contemplem em seu bojo recursos destinados a

remuneracdo de servigos de Assisténcia Técnica.

Art. 2° - A Assisténcia Técnica Agropecuaria

e Gerencial compreendera todas as fases de elaborag ao,
implantacdo e desenvolvimento de planos, programas e projetos,
servicos de assessoramento, consultoria, vistorias e emissao de
laudos e pareceres técnicos agropecuarios e gerenci ais.

Art. 3°- A Assisténcia técnica Agropecuaria e
Gerencial seréa prestada por profissionais efetivos e contratados
pela Prefeitura Municipal de Nova Olimpia-MT.



Art. 4° - As taxas de Assisténcia

Técnica sera regulamentada por Decreto Municipal, o bedecendo aos
limites estabelecidos nos programas e linhas de fin anciamento,
considerando-se, todavia as Leis de mercado no conc ernente

prestacao de tais servicos.

Art. 5° -Os recursos auferidos com o0s

servicos de Assisténcia Técnica Agropecuaria e Gere ncial, serdo
depositados em conta especifica denominada “ Fundo de Assisténcia
Técnica”, e servira para cobrir despesas de invest imentos e
manutencdo das acdes de assisténcia técnica estabe lecidas no

orcamento vigente e orcamentos futuros.

Art. 6° - O Poder Publico Municipal

podera firmar convénios com outras esferas de gover no e
instituicées financeiras para implementacdo de prog ramas comuns
de assisténcia técnica a produtores rurais e suas 0 rganizacoes a

nivel de municipio .
Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na
data de sua publicacéo, revogadas as disposi¢coes em contrario.

Prefeitura Municipal de Nova Olimpia-
MT, aos 17 dias do més de janeiro de 2006.

JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE

Prefeito Municipal



